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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 2301002/2023, tendo como objeto a Prestação de serviços

de fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da

formação pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Cantanhede/MA. Com este fim e para constar, eu, Antônio Carlos

Costa, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 23 de janeiro de 2023.

ClL
Antônio Carlos Costa

Setor de Protocolo

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
> V

PREFEITURH DE

CANIWtCDE

Memorando

Cantanhede - MA, 23 de janeiro de 2023.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

Solicita-se a adoção das providências necessárias para Prestação de serviços de

fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da formação

pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Cantanhede/MA, de acordo com as informações em Anexo,

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente

LeancM Barros^Malaquías
Secretário Adjunto de Educação

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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ANEXO I

OBJETO; Prestação de serviços de fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos
participantes da formação pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Cantanhede/MA.

QUANTUNDDESCRIÇÃOITEM

FORNECIMENTO DE KIT LANCHES CONTENDO NO MiNIMO 03 DOS
SEGUINTES SALGADOS (COXINHA, MINI PIZZA. PASTEL. ESFIHA,
EMPADA, PÃO PIZZA..). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 8SERV.1

MANHÃ 415 KITS LANCHES

TARDE 415 KITS LANCHES

TOTAIS KITS LANCHES DIA 830.

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"00O
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Memorando

Cantanhede - MA, 24 de janeiro de 2023.

limo. Sr.

CELMO BATISTA AVELINO BEZERRA

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Pesquisa de Preços

Prezado(s) Sr(s).

Solicito a realização de pesquisa de preços para Prestação de serviços de

fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da formação

pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Cantanhede/MA, na forma descrita abaixo.

QUANTDESCRIÇÃO UNDITEM

FORNECIMENTO DE KIT LANCHES~CONTENDO NO MiNIMO 03
DOS SEGUINTES SALGADOS (COXINHA, MINI PIZZA, PASTEL.
ESFIHA, EMPADA, PÃO PIZZA). PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SERV. 81

MANHÃ 415 KITS LANCHES

TARDE 415 KITS LANCHES

TOTAIS KITS LANCHES DIA 830.

Atenciosamente

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CARLOS GABRIEL NASCIMENTO SILVA

CPF 031.561.862-01

AV. BENEDITO LOPES, S/N, CENTRO,
CANTANHEDE/MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

A PREFEITUR MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento de lanches para a Secretaria
Municipal de Educação.

VALOR TOTALVALOR UNTQUANTUNDDESCRIÇÃOITEM

FORNECIMENTO DE KIT LANCHES

CONTENDO NO MÍNIMO 03 DOS

SEGUINTES

{COXINHA, MINI PIZZA, PASTEL,
ESFIHA, EMPADA, PÃO PIZZA..).

ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

SALGADOS

ASPARA

R$ 16.600,00R$2.075,00SERV. 81

MANHÃ 415 KITS LANCHES

TARDE 415 KITS LANCHES

TOTAIS KITS LANCHES DIA 830.

Cantanhede/MA, 25 de janeiro de 2023.

/O ^ 1'i^cP SíÁí/
CARLOS GABRIEL NASCIMENTO SILVA

CPF 031.561.862-01
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LELINHA QUARESMA DOS SANTOS

CPF 563.130.633-68

PRAÇA DE EVENTOS, CENTRO, CANTANHEDE/MA

PROPOSTA DE PREÇOS

AO SETOR DE COMPRAS

CANTANHEDE/MA.

Encaminhamos nossos valores para for para fornecimento de lanches para a Secretaria
Municipal de Educação.

VALOR TOTALVALOR UNTUND QUANTDESCRIÇÃOITEM

FORNECIMENTO DE KIT LANCHES

CONTENDO NO MINIMO 03 DOS
SALGADOS

(COXINHA, MINI PIZZA, PASTEL,
ESFIHA, EMPADA, PÃO PIZZA).

ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

SEGUINTES

ASPARA

R$ 17.200,00SERV. R$ 2.150,0081

MANHÃ 415 KITS LANCHES

TARDE 415 KITS LANCHES

TOTAIS KITS LANCHES DIA 830,

Cantanhede/MA, 24 de janeiro de 2023.

' ^ wv-jP. OOJi
LÍLINHA QUARESMA DOS SANTOS

CPF 563.130.633-68
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CPF 954.075.453-49

RUA DAS GARÇAS, N° 08, CENTRO
CANTANHEDE/MA

PROPOSTA DE PREÇOS

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Apresentamos nossa cotação de preços para fornecimento de kits lanches, bebidas e
comidas para a Secretaria Municipal de Educação.

VALOR TOTALVALOR UNTQUANTUNDDESCRIÇÃOITEM

FORNECIMENTO DE KIT LANCHES

CONTENDO NO MÍNIMO 03 DOS

SALGADOS

{COXINHA, MINI PIZZA, PASTEL,
ESFIHA, EMPADA, PÃO PIZZA..).

ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

SEGUINTES

ASPARA

R$ 17.600,00R$ 2.200,00SERV. 81

MANHÃ 415 KITS LANCHES

TARDE 415 KITS LANCHES

TOTAIS KITS LANCHES DIA 830.

Cantanhede/MA, 25 de janeiro de 2023.

CPF 954.075.453-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE COMPRAS

Cantanhede - MA, 26 de Janeiro de 2023,

Ac Senhor

Emerson Marques Costa

Secretario Municipal de Educagao
Cantanhede-MA

Prezado Senhor,

Em resposta ̂  soiicita^ao anterior, encaminhamos pesquisas de prefos

de mercado, para Presta^So de servi9os de fornecimento de kit de lanches para serem

ofertados aos participantes da formagao pedagogica, atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Educa^So de Cantanhede/MA, Informamos ainda, que o valor

proposto pelo senhor Carlos Gabriel Nascimento Silva, R$ 16.600,00 (dezesseis mil e

seiscentos reals) encaixa dentro da modalidade Dispensa de Licitagao.

Atencie^^ente,

Celmo Batista Avelino Bezerra

Ghefe do Setor de Compras

„ ■''-.'■•S'-V- -4

Pra?a Paulo Rodrigues, oi, Centre.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO

www.cantanhede.ma.gov.br
compras@cantanhede.ma.gov.br
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Memorando

Cantanhede - MA, 26 de janeiro de 2023

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

contratação de pessoa física para prestação de serviços de fornecimento de kit de

lanches para serem ofertados aos participantes da formação pedagógica, atendendo

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, no valor

R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).

Atenciosamente

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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Memorando

Cantanhede - MA, 26 de janeiro de 2023.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário

A despesa pretendida, Contratação de pessoa física para prestação de serviços de
fornecimento de kit de ianches para serem ofertados aos participantes da formação
pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, pode ser realizada na dotação:

: 08 Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manut. das Atividades da Secretaria de Educação

ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa física
VALOR DA DOTAÇÃO: R$ 35.000,00.
FONTE 010100000000

SUPLEMENTADA: 0 SIM NÃO ( x )

ORGAO

Atenciosamente

l

EIvís Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101/2000, a
estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de
despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação
de pessoa física para prestação de serviços de fornecimento de kit de lanches para serem
ofertados aos participantes da formação pedagógica, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro de 47,43% no elemento de despesa 3.3.90.36.00 - Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Física.

Cantanhede - MA, 26 de janeiro de 2023

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

L -u>«.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento ás determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o objeto Contratação de pessoa física para prestação de serviços de

fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da formação

pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária:

: 08 Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manut. das Atividades da Secretaria de

Educação
ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa física

ORGAO

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com

0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de

R$16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).

Cantanhede - MA, 27 de janeiro de 2023.

Atenciosamente

Mai^ues CostaEmerson

Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e li

do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Contratação de pessoa física para prestação de serviços de fornecimento

de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da formação pedagógica, atendendo

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Cantanhede - MA, 27 de janeiro de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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Memorando

Cantanhede - MA, 27 de janeiro de 2023.

ilmo. Sr.

Leandro Barros Malaquias

Secretário Adjunto de Educação
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezado(s) Sr(s).

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de mercado
e rubricas orçamentária, e solicita-se a elaboração do Termo de Referência para que
possamos prosseguir com o processo de contratação.

Atenciosamente

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede/MA, em 27 de janeiro de 2023.

Ao Senhor

Emerson Marques Costa

Secretário Municipal de Educação
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objeto
Contratação de pessoa física para prestação de serviços de fornecimento de kit de lanches para
serem ofertados aos participantes da formação pedagógica, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA.

O Termo consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento

detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de

acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do
contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e

sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

LeandráKÔarros í^lalaquias
Secretário Adjunto de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO

Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de pessoa física para prestação de
serviços de fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da formação
pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Cantanliede/MA.

2- DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O fornecimento de lanches durante uma formação pedagógica está relacionada à criação de um

ambiente favorável ao aprendizado, garantindo o bem-estar dos participantes e melhorando o
aproveitamento das atividades.

A formação pedagógica, geralmente, envolve longos períodos de concentração. O fornecimento
de lanches ajuda a evitar cansaço e queda de energia, promovendo maior engajamento,
possibilitando ainda um momento de troca de idéias entre os participantes, fortalecendo a
colaboração e o trabalho em equipe .

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

3.1 Valor médio extraído das pesquisas de preços foi de R$ 17.133,33 (dezessete mil, cento e
trinta e três reais e trinta e três centavos).

DESCRIÇÃO VALOR TOTALUND QUANT VALOR UNTITEM

FORNECIMENTO DE KIT LANCHES

CONTENDO NO MÍNIMO 03 DOS

SALGADOS

(COXINHA, MINI PIZZA, PASTEL,

ESFIHA, EMPADA, PÃO PIZZA..).
ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

SEGUINTES

ASPARA
R$2.141,67 R$ 17.133,33Serv1

MANHA 415 KITS LANCHES

TARDE 415 KITS LANCHES

TOTAIS KITS LANCHES DIA 830.

3.2 O senhor Carlos Gabriel Nascimento Silva, residente na Av. Benedito Lopes, S/N, Centro,

Cantanhede/MA, portador do CPF 031.561.862-01, apresentou o menor valor, compatível com
o praticado no mercado, valor total de R$ 16.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), conforme
proposta de preços apresentada pelo mesmo.
3.3 O valor proposto no orçamento enquadra-se no dispositivo do art. 24, inciso II da Lei n°.
8.666/93, atualizado pelo Decreto Federal n° 4912/18, mencionando a dispensa de licitação para
contratação de serviços e compras em razão do valor do contrato.

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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4- DOTAÇÃO

4.1 Os recursos financeiros para pagamentodos encargos resultante deste istrumento correrão
através da seguinte Dotação Orçamentária:

: 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manut. das Atividades da Secretaria de Educação

ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa física

ORGAO

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1 A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1 O procedimento obedecerá às disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua assinatura.

8. DO PAGAMENTO

8.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das
Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n°
8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato.

www.cantanhede.ma.gov.br
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c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos materiais,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato,
d) Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor,

f) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA,
g) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Secretaria Municipal
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
durante todo o período de vigência da contratação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
í) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for prestado em desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos pr^os, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

11.1 A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da

www.cantanhede.ma.gov.br
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responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será

aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
0 valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
c.l) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter

compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas
e danos resultantes das infrações cometidas.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após 0 devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE,
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA,
a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

12. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor, na condição de
representantes da CONTRATANTE, os quais deverão atestar os documentos da despesa,
quando comprovada a fiel e correta execução do serviço, para fins de pagamento.

12.2. No curso da execução dos serviços objeto desta contratação, caberá à CONTRATANTE,
diretamente ou por quem vier a indicar o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações
exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA.

12.3. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA.

13. DA RESCISÃO

13.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n28.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis;

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2 8.666, de 1993;

13.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E Indenizações e multas.

14. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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14.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n°
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

15. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

15.1. O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado, nos
termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 0(s) mês(es) / valor(es)

do cronograma supramencionada referem-se à possibilidade da contratação da totalidade do(s)
item(ns) licitado(s). Portanto, a quantidade de mês(es) / valor(es), poderá sofrer alteração
mediante à necessidade de atendimento das ações estabelecidas pelo Contratante.

Cantanhede - MA, 27 de janeiro de 2023

V,
Leandjro Barros Malaquias

Secretáíiçr Adjunto de Educação
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APROVAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos

procedimentos corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da

fiscalização a ser exercida, expondo todas as informações pertinentes e transmitindo

uma visão clara, transparente e objetiva do que precisa ser executado, ficando afastado

qualquer predominância de complexidade do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Projeto

Básico apresentado possui todas as informações necessárias para que a Administração

efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo a

Contratação por Dispensa de Licitação do tipo Menor Preço, tendo por objeto a

Prestação de serviços de fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos

participantes da formação pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Cantanhede/MA.

Cantanhede - MA, 30 de janeiro de 2023.

yV}i

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
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Eu Emerson Marques Costa, Secretário Municipal de Educação, no uso de minhas

atribuições iegais, AUTORIZO a Contratação do senhor Carlos Gabriel Nascimento Silva,

residente na Av. Benedito Lopes, S/N, Centro, Cantanhede/MA, portador do CPF 031.561.862-

01, para Prestação de serviços de fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos

participantes da formação pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Cantanhede/MA, com valor total R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais),

conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n° 003/2023.

Atendendo os requisitos do inciso II, do art. 24, Lei n° 8.666/93.

Cantanhede - MA, 30 de janeiro de 2023.

Atenciosamente

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação
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IContrato Administrativo n°

Processo Administrativo n° 2301002/2023

Dispensa de Licitação n° 003/2023

O Município de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no
CNPJ n° 06.156.160/0001-00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede
- MA, neste ato representado pelo Secretário e Ordenador de despesas, o senhor Emerson
Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n“ 007.432.374-12, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXX n° XX,
XXXXXX, CEP XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXX, de agora em diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF n°
XXXXXXXXXXXX, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n°
2301002/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023, devidamente autorizado pela
Secretaria Municipal de Educação, fundamentado no artigo 24 da Lei n° 8.666/93, devendo ser
executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a Prestação de serviços de fornecimento de kit de
lanches para serem ofertados aos participantes da formação pedagógica, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, conforme especificado
na proposta, que são parte integrante do presente instrumento:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a
Lei n° 8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato,
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato,
d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor,

f) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA,
g) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Secretaria Municipal
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
durante todo o período de vigência da contratação, para representá-lo sempre que for
necessário:

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou doío na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências
de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLAUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXX).

VALOR

TOTAL

VALOR UNT
DESCRIÇÃO UND QUANTITEM

FORNECIMENTO DE KIT LANCHES

CONTENDO NO MÍNIMO 03 DOS

SEGUINTES SALGADOS (COXINHA,
MINI PIZZA, PASTEL, ESFIHA,

EMPADA, PÃO PIZZA..). PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

XXXX XXXXXXSERV. 81

MANHÃ 415 KITS LANCHES
TARDE 415 KITS LANCHES

TOTAIS KITS LANCHES DIA 830.

CLÁUSULA SEXTA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula primeira deste Contrato;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes a prestação dos serviços

contratados deverão ser entregues, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, situada na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA,
acompanhados das certidões negativas atualizadas, Tributos Federais, Municipais e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos

da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total
ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo Fiscal do Contrato
designado pela contratante, a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta
execução e pelo atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se
processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLAUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a

www.cantanhede.ma.gov.br
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comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLAUSULA NONA: DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução do contrato, tota! ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminai que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) muita;

b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b,2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b,3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuizo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

www.cantanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas
e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após
0 devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se
de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou
ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato

que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA,
a fim de que seja averbada a penaiização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação

judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma p revista na cláusula Décima
Segunda.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os

casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL

PELA CONTRATADA

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n°
8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos
riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão

por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora
de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados,
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ÓRGÃO : 08 Secretaria Municipal de Educação
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

ww\v.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

PROC.2301002/2023

RUB,^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FLS. 3>0

PREFEITURA DE

CAN1AMCDE

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manut. e Funcionamento da Sec. Mun. de

Educação.
ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo assinadas.

Cantanhede-MA, XX de XXXXXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br
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Cantanhede/MA, 30 de janeiro de 2023

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado

Encaminha-se o processo administrativo n° 2301002/2023, com minuta de contrato,

da Dispensa de Licitação n° 003/2023 que tem como objeto a Prestação de serviços de

fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da formação

pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Cantanhede/MA.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

Emers^ Mafrques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2301002/2023

ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Análise de processo administrativo de dispensa de licitação.

CARACTERIZAÇAO

Trata-se de análise de processo administrativo de dispensa de licitação, com

fulcro na Lei Federal n° 8.666/93, cujo objeto é a Prestação de serviços de forneci

mento de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da formação peda

gógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Canta-

nhede/MA.

Consoante ao Termo de Referência, pretende-se apurar a legalidade do pedido

em relação a dispensa de licitação pretendida para Prestação de serviços de forne

cimento de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da formação pe

dagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Can-

tanhede/MA, com valor contratado de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos re

ais), conforme exigência do art. 24, inciso II, da lei n° 8.666/93.

Era 0 que cabia relatar.

DA ANÁLISE

Inicialmente cumpre observar que o presente parecer aborda tão-somente uma

análise de legalidade do pedido, não se prestando a analisar o mérito administra

tivo, ou valores da contratação, ou escolha de fornecer, ou qualquer outro aspecto

quantitativo.

O art. 24 da Lei 8.666/93 prevê que nas despesas de até 10% do valor previsto

para a modalidade convite, a licitação poderá ser dispensada. Convites tem limite

fixado em R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil) para obras e serviços comuns,

conforme Decreto n° 9.412/2018. Assim, despesas de até R$ 17.600,00 (dezessete

mil e seiscentos reais) podem ser dispensadas.

www.cantanhedc. ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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A despesas que se pretende realizar é inferior ao limite para dispensa. Logo,

pelo critério valor, é possível a contratação direta, dispensando-se a licitação.

Quanto ao critério objeto, verifica-se a perfeita adequação ao interesse público e a

inexistência de fragmentação de despesa.

Pelo exposto, conclui-se que o presente processo licitatório se encontra apoi

ado na Lei de Licitações e Contratos, ante a demonstração de cumprimento das con-

dicionantes legais através de prévia avaliação e da necessidade do bem em relação

a necessidade da Administração Pública.

DO PARECER

Nesse cenário, manifesta pelo prosseguimento do processo, até seus ulteriores

termos, dado o preenchimento dos requisitos legais para a dispensa pretendida.

Cantanhede, 31 de janeiro de 2023.

Analista Municipal

OAB/MA no 21.745

WWW, can tanhe d e. in a^g o yb r
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no

Processo Administrativo n° 2301002/2023, RATIFiCO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação

reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com do senhor Carlos Gabriel

Nascimento Silva, residente na Av. Benedito Lopes, S/N, Centro, Cantanhede/MA, portador do

CPF 031,561.862-01, para Prestação de serviços de fornecimento de kit de lanches para serem

ofertados aos participantes da formação pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Cantanhede/MA, com valor total R$ 16.600,00 (dezesseis mil e

seiscentos reais).

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federai n° 8.666/93.

: 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manut. das Atividades da Secretaria de Educação

ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa física

ORGAO

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Cantanhede - MA, 31 de janeiro de 2023.

Emerson Mà^rques Costa
Secretário Municipal de Educação

www.cantanhede.ma.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres,
documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 2301002/2023, RATIFICO e
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar com do senhor Carlos Gabriel Nascimento Silva, residente na Av. Benedito Lopes,

S/N, Centro, Cantanhede/MA, portador do CPF 031.561.862-01, para Prestação de serviços de
fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da formação
pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA, com valor total R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). Esse Termo
se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Programa de Trabalho:
ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria
Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manut. das Atividades da
Secretaria de Educação; ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa
física. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 31 de
janeiro de 2023. Emerson Marques Costa, Secretário Municipal de Educação.

Cantanhede - MA, 31 de janeiro de 2023.

Marques CostaEmerson

Secretário Municipal de Educação
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, convocamos o senhor Carlos Gabriel Nascimento
Silva, residente na Av. Benedito Lopes, S/N, Centro, Cantanhede/MA, portador do CPF

031.561.862-01, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, com sede à Praça Paulo
Rodrigues, 01, Centro, CEP: 65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, para assinatura do
CONTRATO oriundo do Processo Dispensa de Licitação 003/2023.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste
instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e
contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Cantanhede/MA, 01 de fevereiro de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

Recebi em: ój l o-z, !

Assinatura
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Contrato Administrativo n° 20230142

Processo Administrativo n° 2301002/2023

Dispensa de Licitação n° 003/2023

O Município de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no
CNPJ n“ 06.156.160/0001-00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede

- MA, neste ato representado pelo Secretário e Ordenador de despesas, o senhor Emerson
Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n° 731.097.703-34, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, o Senhor Carlos Gabriel Nascimento Silva, residente na Av.
Benedito Lopes, S/N, Centro, Cantanhede/MA, portador do CPF 031.561.862-01, de agora em
diante denominada CONTRATADO, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n° 3001002/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2023, devidamente
autorizado pela Secretaria Municipal de Educação, fundamentado no artigo 24 da Lei n°
8.666/93, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a Prestação de serviços de fornecimento de kit de
lanches para serem ofertados aos participantes da formação pedagógica, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, conforme especificado
na proposta, que são parte integrante do presente instrumento:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a
Lei n° 8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato,
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato,
d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor,
f) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA,
g) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Secretaria Municipal
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

www.cantanhede.ma.gov.br
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a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
durante todo o período de vigência da contratação, para representá-lo sempre que for
necessário:

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências
de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).

VALOR

TOTAL

VALOR UNT
QUANTDESCRIÇÃO UNDITEM

FORNECIMENTO DE KIT LANCHES

CONTENDO NO MÍNIMO 03 DOS

SEGUINTES SALGADOS (COXINHA,
MINI PIZZA, PASTEL, ESFIHA,
EMPADA, PÃO PIZZA..). PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.
R$ 16.600,00SERV. R$ 2.075,0081

MANHÃ 415 KITS LANCHES

TARDE 415 KITS LANCHES

TOTAIS KITS LANCHES DIA 830.

CLÁUSULA SEXTA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula primeira deste Contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes a prestação dos serviços

contratados deverão ser entregues, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, situada na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/IUIA,
acompanhados das certidões negativas atualizadas, Tributos Federais, Municipais e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos

da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total
ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo Fiscal do Contrato
designado pela contratante, a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta
execução e pelo atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se
processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
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comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução do contrato, totai ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente á fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração,

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO; As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a

CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEiRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas
e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após
0 devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se
de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou
ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato

que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA,
a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

parágrafo PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma p revista na cláusula Décima
Segunda.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os

casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL

PELA CONTRATADA

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n°
8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos
riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão

por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora
de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados,
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ÓRGÃO : 08 Secretaria Municipal de Educação

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manut. e Funcionamento da Sec. Mun. de

Educação.
ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo assinadas.

Cantanhede-MA, 01 de fevereiro de 2023.

Emerson Marques Costa
Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

3 Gabriel Nascimento Silva

CPF 031.561.862-01

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

PROC.2301002/2023

FLS. ffV RUB,
i

EXTRATO DE CONTRATO

20230142

: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DISP 003-2023
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA(O) : CARLOS GABRIEL NASCIMENTO SILVA
: Prestação de serviços de fornecimento de kit de lanches para serem

ofertados aos participantes da formação pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL

PROGRAMA DE TRABALHO

Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$

16.600,00
VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA

CONTRATO N"...

ORIGEM	

CONTRATANTE

OBJETO

: R$ 16.600,00 (dezesseis mil, seiscentos reais)
: Exercício 2023 Atividade 0801.121220002.0.069

: 01 de Fevereiro de 2023 a 01 de Maio de 2023

: 01 de Fevereiro de 2023
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AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROSPOTAS: 002/2022

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS.

CONCORRÊNCIA N° 002/2022.
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O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão de Licitação,

torna público, o resultado do julgamento das propostas de preços da Concorrência n° 002/2022.

OBJETO; Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma escola na Zona Rural
do Município de Cantanhede/MA.

DESCLASSIFICADAS: NÃO HOUVE EMPRESA DESCLASSIFICADA. CLASSIFICADAS - AD & JM SERVIÇOS E
PRODUTOS LTDA

SESSENTA REAIS E SETE CENTAVOS). SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICAÇÃO E
SERVIÇOS - VALOR TOTAL R$ 230.126,82 (DUZENTOS E TRINTA MIL, CENTO E VINTE E SEIS REAIS E
OITENTA E DOIS CENTAVOS). ETECH CONSTRUÇÕES LTDA - VALOR TOTAL R$ 247.477,23 (DUZENTOS E
QUARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS). RR
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - VALOR TOTAL R$ 251.996,76 (DUZENTOS E CINQUENTA E UM
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). Face ao exposto, após Exame

das Propostas de Preços, a comissão de licitação decide dar parecer favorável a empresa AD & JM SERVIÇOS
E PRODUTOS LTDA, por ter ofertado o menor preço, declarando a mesma vencedora da licitação com valor

1 de R$ 226.460,07 (duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta reais e sete centavos), estando a
proposta atendido a todos os requisitos exigidos no edital. Do prazo para apresentação de recurso: Fica aberto
o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme Art. 109, inciso I, Alínea “b” da Lei 8.666/93 para apresentação de
recursos: Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: I - Recurso, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: b) julgamento das
propostas.

VALOR TOTAL R$ 226.460,07 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL, QUATROCENTOS E

t

Cantanhede/MA, 27 de janeiro de 2023.

Emidio Rodrigues Xavier Neto
Presidente da Comissão de Licitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA
003/2023

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®...

ORIGEM	

CONTRATANTE

.: 20230142

: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DISP 003-2023
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

C^NTRATADA(O) : CARLOS GABRIEL NASCIMENTO SILVA
OBJETO : Prestação de serviços de fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos
participantes da formação pedagógica, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Cantanhede/MA

VALOR TOTAL : R$ 16.600,00 (dezesseis mil, seiscentos reais)
: Exercício 2023 Atividade 0801.121220002.0.069 Manutenção e Funcionamento da

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
PROGRAMA DE TRABALHO,

Secretaria Municipal de Educação ,
3.3.90.30.07, no valor de R$ 16.600,00
VIGÊNCIA

DATA DA ASSINATURA

: 01 de Fevereiro de 2023 a 01 de Maio de 2023

:01 de Fevereiro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■ EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - AVISO DE RATIFICAÇÃO: DISPENSA
003/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos
contidos no Processo Administrativo n® 2301002/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida
pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com do senhor Carlos Gabriel Nascimento Silva, residente na Av.
Benedito Lopes. S/N, Centro. Cantanhede/MA, portador do CPF 031.561.862 -01, para Prestação de serviços de
fornecimento de kit de lanches para serem ofertados aos participantes da formação pedagógica, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipai de Educação de Cantanhede/MA, com valor total R$ 16.600,00 (dezesseis mil e
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seiscentos reais). Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Programa de
Trabalho: ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de
Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manut. das Atividades da Secretaria de Educação; ELEMENTO
DA DESPESA 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa física. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 31 de
janeiro de 2023. Emerson Marques Costa, Secretário Municipal de Educação. CANTANHEDE/MA

PROC.2301002/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PORTARIA - portarias: ^o!25/2023^ *
Portaria n® 22/2023 SEMUS

O Secretário Municipal Adjunto de Administração, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o

Estatuto do Servidor - Lei N° 003/1988,

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor (a) infracítado abaixo, período
aquisitivo 2020/2021.
● Servídor(a): AIzenir Batista Caldas
● CPF: 831.806.213-20

● Cargo: Enfermeira
● Período: 01/02/2023 a 02/03/2023

- 2 - Decorrido o fim das férias descrito acima, o (a) servidor (a) deverá apresentar -se ao seu local de
tí^--alho.

Cantanhede - MA, 24 de Janeiro de 2023.

Oswando Quaresma do Lago

Secretário Municipal Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PORTARIA - portarias: 025/2023

Portaria n° 25/2023 SEMUS

O Secretário Municipal Adjunto de Administração, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o

Estatuto do Servidor - Lei N® 003/1988,

RESOLVE:

Art. 1® - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor (a) Infracitado abaixo, período
aquisitivo 2022/2023.

Servidor(a): Antônio Soares Rodrigues
CPF: 926.148.253-87

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Período: 01/03/2023 a 30/03/2023

Art. - 2 - Decorrido o fim das férias descrito acima, o (a) servidor (a) deverá apresentar -se ao seu local de
trabalho.

Cantanhede - MA, 01 de Fevereiro de 2023.

Oswando Quaresma do Lago

Secretário Municipal Adjunto de Administração
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